PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 333/2006
Dispõe sobre a proibição da pratica de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo municipal, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2º  Constituem prática de nepotismo:

I – A contratação temporária, por qualquer das entidades previstas no artigo anterior, de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o  terceiro grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou de Vereadores.

II - A nomeação para cargos de provimento em comissão ou função de confiança, por qualquer das entidades previstas no artigo anterior, de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o  terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais ou dos Vereadores.

Art. 3º  Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo anterior:

I – As contratações temporárias, previstas no inciso I do artigo anterior, quando precedidas de processo seletivo simplificado, onde se observem os princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e moralidade;

II – As nomeações previstas no inciso II do artigo anterior, quando o servidor nomeado, para o exercício de cargos em comissão ou função de confiança, for efetivo ou quando comprovar habilitação e capacidade para o desempenho das funções inerentes ao cargo ocupado e não houver subordinação direta entre os impedidos;

III – As nomeações para os cargos considerados pela Constituição Federal como Agentes Políticos.

Art. 4º  O Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal, no âmbito de suas competências, farão realizar levantamentos e, detectada alguma situação vedada por esta lei complementar, procederão à regularização até o dia 30 de junho de 2007.
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 187, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o art. 4º-A da Lei nº 5.434, de 28 de abril de 2004, acrescido pela Lei nº 5.534, de 30 de dezembro de 2004.



A palavra nepotismo deriva do latim nepos, que significa neto ou descendente. O nepotismo é basicamente a concessão de privilégios ou cargos públicos a parentes de autoridades públicas,  prática sempre combatida por toda a sociedade e, na retórica, pelos detentores de Poder.



Felizmente, em nosso Município, esta prática não tem sido comum, em que pese alguns casos isolados, sempre desprovidos de má-fé.



Apesar da conduta proba de nossas autoridades, o Ministério Público vem, há muito, solicitando do Prefeito Municipal, que envie projeto de lei à essa Casa tornando, definitivamente, ilegal a contratação ou nomeação de parentes dos agentes políticos municipais, sem a observância, principalmente, dos princípios constitucionais da publicidade, impessoalidade e da moralidade pública.



Demais disto, o Poder Executivo firmou, recentemente, com o Ministério Público Termo de Ajustamento de Conduta onde, entre outras obrigações, assume o compromisso de enviar o presente projeto de lei a essa Casa Legislativa, comprometendo-se, ainda, a regularizar as situações que contrariarem as disposições desta lei, até o dia 30 de junho de 2007.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos



    

Prefeito Municipal
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